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PORTARIA Nº 399/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Responsável pela autoavaliação do Programa de Pós-

Graduação em Saúde, Bem-estar e Produção Animal Sustentável na Fronteira Sul (PPG-SBPAS) 

da Universidade Federal da Fronteira Sul - Campus Realeza. 

 

Art. 2º Designar como membros da referida Comissão, os seguintes membros: 

I - Tatiana Champion, Professora do Magistério Superior, Siape 2117136; 

II - Fabiana Elias, Professora do Magistério Superior, Siape 1452942; 

III - Valfredo Schlemper, Professor do Magistério Superior, Siape 1837457; 

IV - Luana Carolina Bachmann Gregolin, Discente do PPG-SBPAS, Matrícula 40350501191. 

 

Art. 3º São atribuições da Comissão: 

I - Desenvolver estratégias para realizar a auto avaliação interna do PPG-SBPAS; 

II - Elaborar e apresentar aos docentes e discentes do PPG-SBPAS os resultados obtidos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 23 de abril de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


